
ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

GABINETE DO DEP(JTADO WAGNER FELIPE 

INDIcAçA0 N.  'RC4 DE 08 DE JUNHO DE 2021. 

IndiCo a Mesa Diretora corn arrirno no art. 169, da Resoluçao n. 86/90 - 

Regimento Interno desta Casa de Leis para que seja endereçado expediente ao 

ExCelentIssirno Senhor Governador do Estado para que junto a Secretaria de Estado 

de Educaçao determine a arnpliaçao de 01 (uma) sala, instalaçao da placa de 

identificaçao e a pintura na Escola Manoel Barbosa, localizada na Rodovia AC-90 

(Transacreana) km 55, Rama[ Cachoeira km 05, Rama] Cucul km 04 no Municlpio de 

Rio Branco. 

Sala das Sessoes "Deputado Francisco Cartaxo". 
08 de junho de 2021. 

Deputado Wagner Felipe 
PL 
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ESTADO DO ACRE 
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GABINETE DO DEPIJTADO WAGNER FELIPE 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicaçao tern por objetivo atender a reivindicaçao da 

comunidade escolar da Escola Manoel Barbosa que esta localizada na Rodovia AC-

90 km 55, Ramat Cachoeira km 05, Rarnal Cucul km 04 em Rio Branco. A referida 

escola atende alunos fllhos de moradores da cornunidade e adjacentes, porém a 

mesma apresenta algumas necessidades para atender a dernanda, onde se faz 

necessario a ampliaçao de uma sala de aula, a pintura externa e interna, alern da 

confecçao e instalaçao da placa de identificaçao do estabelecimento escolar. 

Consideramos que o espaço fisico escolar possui grande releváncia para 

o born desenvolvimento das atividades escolares. Portanto, pedimos que 0 

GOVERNO, através do Orgao responsável, possa avaliar essa possibilidade corn 

certa urgéncia. 

Sala das Sessoes "Deputado Francisco Cartaxo", 

08 de junho de 2021. 

Deputado Wagner Felipe 
PL 
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